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DECRETO N9 3543/ 80 

de 15 de· deze·mbro de 1. 980 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ...... . 

9.500.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuiç5es legais que lhe conferem o item I do artigo 49, 

e artigo 59 da Lei n9 2249, de 22 de novembro de 1979, e artigo 39, item 

V, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de ' 

Finanças um crêdito adicional no valor de Cr$ 9.500.000,00(nove milhÕes, ' 

e quinhentos mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dota -

ções do orçamento vigente: 

2 

2 . 10 

2.10-03070202.45 

2 . 10- 3.1.3.2 

7 

7.20 

7.20 - 03070212.23 

7 . 20-3.1.2.0 

Departamento de Administração 

Chefia e Coordenação 

Festividades e Comemoracões 

Outros Servicos e Encaraos 

Deoartamento de Servicos Municioais 

Divisão de Transoorte e Eauioamentos 

Combustiveis e Lubrificantes 

Material de Consumo 

5.500.000,00 

4.000.000,00 

§ 19 - O crédito de Cr$ 5.500.000,00(cinco ' 

milhões e quinhentos mil cruzeiros) de que trata este artigo destina - se ' 

exclusivamente, à aquisição de cestas contendo artigos natalinos para di~ 

tribuição gratuita a todos os servidores municipais, inclusive os do Po

der Legislativo. 

§ 2 9 - As cestas contendo produtos natali

nos de que trata este decreto serão todas iguais no conteúdo e na embal a 

gem, segundo o modelo padrão a ser fixado pelo Executivo. 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior, correr~ por conta do excesso de arrecadação previsto no corrente e 

xercicio. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em co 

os Campos, 

15 de dezembro de 1980 . 

refeito Municipal 
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